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INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,

ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências

necessárias, junto à secretaria competente, para que realize estudos afim

de revitalizar ou instalar uma praça com área de lazer, no bairro

Esmeralda.

JUSTIFICATIVA:

Diversos munícipes têm entrado em contato em nosso

gabinete informando que o bairro Esmeralda é o único que não conta com

área de lazer para crianças e jovens. É necessária a implantação de uma
praça ou revitalização de alguma já existente com brinquedos, mesas para

jogos e espaço para o lazer, para que crianças e jovens possam participar

da cidade.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 12 de março de 2019.
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